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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATRO BARRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CULTURA
DECRETO Nº 7164/2020

SÚMULA: Designa membros para comporem o
Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC nos
termos da Lei Municipal nº 812/2013.

 
O Prefeito Municipal de Quatro Barras, Estado do Paraná, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e a Legislação
em vigor.
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Ficam designados os membros do Conselho Municipal de
Política Cultural - CMPC, assim compostos:
 
CONSELHEIROS GOVERNAMENTAIS
 
- Secretaria Municipal de Assistência Social e Cultura:
. Àrea da Assistência Social
Titular: Daniele de March
Suplente: Kimberlly Shtefany Pereuceli Alieve
. Departamento de Cultura
Titular: Tiago Fernandes
Suplente: Tadeu Aparecido Mlaquias
 
- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Industrial, Comercial e
Turismo:
Titular: Jaqueline Mary Filet
Suplente: Carlos Eduardo Teixeira
 
- Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Francelize Vidolin
Suplente: Esterlin S. Trevisan Fracaro
 
- Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude:
Titular: Rebecca Dirian Martins
Suplente: Karen Neres dos Santos
 
CONSELHEIROS NÃO GOVERNAMENTAIS - SOCIEDADE
CIVIL
 
- Arte Popular e Patrimônio (Historiadora)
Titular: Krysthian Ratier
Suplente: Vanderléia Canha
 
- Arte Visual:
Titular: Carolina Dutra Almeida Silva
Suplente: Hamed Almeida Braga
 
- Arte Musical:
Titular: Bruno Miguel Perotti
Suplente: Yan Braga
 
- Arte Cênica e Arte Visual:
Titular: Guilherme José Zeni Carneiro
Suplente: Cristian Crescencio
 
- Usuário das Oficinas de Cultura e Literatura (Escritor)
Titular: Jucimara de Fatima Zeni Rodrigues Carneiro
Suplente: José da Silveira Filho
 
Art. 2º O mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anos facultada
apenas uma recondução, sendo seu exercício considerado de interesse
público relevante, não remunerado.
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Quatro Barras, 03 de fevereiro de 2020.
 
ANGELO ANDREATTA
Prefeito Municipal  

Publicado por:
Naireli Elisa Dalagrama Lopes

Código Identificador:4AF9CF22

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 04/02/2020. Edição 1941
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/


